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1.
A RESTAURAÇÃO E OS JUDEUS





A aclamação de dom João IV como rei de Portugal,
em 1º de dezembro de 1640, rompendo unilateralmente a União
Ibérica, teve impacto significativo na história dos judeus do
Recife.

Mas isso não vale para os primeiros momentos da
Restauração portuguesa, antes de tudo porque a nova dinastia de
Bragança foi obrigada a enfrentar a reação espanhola, numa guerra
longa. Entre combates encarniçados e pausas para recuperação do
fôlego, Portugal e Espanha mantiveram o estado de beligerância por
28 anos, de 1640 a 1668. Somente nesse ano, a Espanha reconheceu a
independência de Portugal, então sob a regência do terceiro filho
de dom João IV, futuro dom Pedro II.

Os holandeses nada tinham a ver com isso, em
princípio, muito menos os judeus do Recife. Os negócios do açúcar
iam de vento em popa, o governo de Maurício de Nassau caminhava
para o apogeu, a imigração judaica da Holanda para o Brasil
aumentava dia após dia.

À primeira vista, o nexo entre a restauração
portuguesa e a destruição do templo judaico no Brasil não era fácil
de ser percebido. Não passava de uma possibilidade teórica,
dependente de várias hipóteses e condições impossíveis de
determinar. Mas ao menos uma hipótese tinha de ser cogitada, como
de fato foi, naquela época: se os holandeses devolvessem a
Portugal, de algum modo, as capitanias açucareiras do Brasil
conquistadas no tempo da União Ibérica, a sinagoga do Recife teria
de fechar as portas, e os judeus deveriam embarcar no primeiro
navio de volta para a Holanda. Do contrário, ficariam à mercê da
Inquisição.

Em dezembro de 1640, porém, a devolução das
capitanias açucareiras a Portugal não passava de uma quimera. Tão
impossível de ocorrer quanto a Coroa espanhola reconhecer a
independência portuguesa pacificamente. De todo modo, a Restauração
portuguesa embaralhou as cartas, provocou a inversão de muitos
papéis, inaugurou outros cenários. Mudou, de certo modo, as regras
do jogo, cujo resultado tornou-se imprevisível, como em todos os
jogos.





O rei sitiado





A recente historiografia dedicada à União Ibérica
e à guerra de restauração portuguesa é consensual em admitir que a
aclamação do duque de Bragança como rei português foi episódio, até
certo ponto, insólito, quase acidental. O próprio dom João, até
então leal a Filipe IV de Espanha, hesitou muito antes de aceitar a
chefia da sedição. O apoio político à causa portuguesa era,
aparentemente modesto. Limitava-se, no topo da escala social, à
entourage clientelar da Casa de
Bragança, espalhada pelo reino, e à pequena nobreza contrariada com
o estrangulamento da autonomia portuguesa na “Monarquia Dual”, em
franco desrespeito aos acordos de Tomar firmados em 1581.*

No campo eclesiástico, é verdade que os jesuítas
de Portugal deram apoio ao novo rei, o que não era pouca coisa. Mas
tratou-se de um apoio discreto, excetuando-se a figura exponencial
do padre Antônio Vieira, cuja dedicação ao rei chegou a inquietar
as autoridades inacianas na época. Afinal, os jesuítas integravam
uma ordem religiosa diretamente subordinada a Roma, a ponto de o
principal voto solene de sua profissão de fé ser o juramento de
fidelidade ao papa. Mas o papado era favorável à causa dos Filipes
e só reconheceria a soberania portuguesa em 1669.

As classes populares, por sua vez, apoiavam de
maneira difusa o novo rei, embora haja notícia de gritos saudando
“el rei Filipe” em diversas partes do reino, em oposição à
aclamação de dom João IV. Não é caso de percorrer esse atalho, mas
vale lembrar o enraizamento silencioso do sebastianismo na
mentalidade portuguesa, cruzando a nostalgia do rei desaparecido e
a esperança na volta do “rei encoberto”, sentimentos que, de algum
modo, pesaram na legitimação do Portugal restaurado.

Além do apoio político escasso e incerto, a Coroa
estava falida. Tinha perdido parte considerável do império oriental
para os holandeses, além do Brasil açucareiro, com exceção da
Bahia. Tinha perdido para os holandeses, em 1637, São Jorge da
Mina, praça estratégica no tráfico de escravos da Guiné. O pior
ainda estava por vir, com a perda de Angola, para os mesmos
holandeses, em 1641, além de mais um naco do Brasil no mesmo ano —
o Maranhão. Até os mais fervorosos adeptos da nova dinastia
consideravam difícil manter a soberania portuguesa sem os recursos
ultramarinos.

Do lado dos inimigos da Restauração, as forças
eram poderosas. Boa parte da grande nobreza do reino português, com
poucas exceções, mantinha-se fiel ao rei de Espanha. Vários nobres
lusitanos tinham fixado residência em Madri durante a União Ibérica
e outros tantos se refugiaram na Espanha após a aclamação de dom
João IV, por eles considerada um golpe de Estado. Filipe IV de
Espanha buscava compensar generosamente tais lealdades com “mimos e
promessas”, certo de que tais homens seriam a base para a
recuperação do reino rebelde. Em junho de 1641, o rei espanhol
concedeu um título de marquês e quatro títulos de conde a nobres
fugidos de Portugal, que não tardaram a lançar Manifesto em favor
del rei Filipe III de Portugal.1

O alto clero português, liderado pelo arcebispo
de Braga, dom Sebastião de Matos Noronha, cardeal-primaz de
Portugal, também apoiava a causa dos Filipes, com raras exceções.
Liderados pelo cardeal-primaz figuravam, entre outros, dom João
Coutinho, arcebispo de Évora, que fugiu para Madri, e dom Francisco
Pereira Coutinho, indicado por Filipe IV para a diocese do Porto,
em 1640, que sequer chegou a tomar posse por causa da Restauração.
Um dos raros prelados portugueses apoiantes de dom João IV foi o
arcebispo de Lisboa, dom Rodrigo da Cunha, que dois anos antes da
Restauração recusou a indicação para o cardinalato oferecida pelo
rei espanhol. Mas não admira que o alto clero português tenha
ficado com os Filipes. Arcebispos e bispos eram indicados pelo rei,
embora nomeados pelo papa. Quase todos estavam inseridos nas redes
da Coroa espanhola. O novo rei português não conseguia sequer
indicar novos prelados, porque Roma não os confirmava, pois não
reconhecia a nova dinastia. Houve dioceses que permaneceram
vacantes até 1670.

Do mesmo modo que o alto clero, também a
Inquisição portuguesa, como vimos, ficou contra o rei, na pessoa do
inquisidor-geral, dom Francisco de Castro. A oposição do Santo
Ofício ao novo rei também não surpreende, pois os
inquisidores-gerais, à semelhança de arcebispos e bispos, eram
nomeados pelo papa a partir da indicação real. Além disso, a
Inquisição portuguesa expandiu-se no reino e no ultramar justamente
durante a União Ibérica. Alguns inquisidores-gerais chegaram a
acumular o cargo de vice-rei de Portugal, a começar pelo
cardeal-arquiduque Alberto de Áustria, sobrinho de Filipe II, que
governou o reino até 1593, além de dom Pedro de Castilho e de dom
Miguel de Castro, que presidiu a Junta Governativa do reino, ambos
nas primeiras décadas do século XVII.2 A oposição inquisitorial ao rei
transformar-se-ia em guerra declarada, na década de 1640, à medida
que dom João IV, carente de recursos, começou a se aproximar cada
vez mais dos cristãos-novos. A querela envolvendo os “prisioneiros
do Forte Maurício”, contada no capítulo anterior, dá prova completa
desse conflito.

A oposição a dom João IV era composta de pesos
pesados, concentrados em Madri, mas com diversas pontas de lança em
Portugal, até mesmo na Casa de Bragança. A conspiração articulada
logo depois da aclamação do novo rei e irrompida em julho de 1641
era questão de tempo. Conspiração respeitável, cuja liderança foi
atribuída a dom Luiz de Noronha e Menezes, marquês de Vila Real e
primeiro conde de Caminha, títulos que herdara do irmão dom Miguel
Luiz de Menezes. O marquês de Vila Real era o nobre mais titulado
entre os conjuradores, mas não foi o principal articulador do
golpe. Os grandes articuladores foram, em primeiro lugar, o citado
cardeal primaz, dom Sebastião de Matos Noronha, mancomunado com
indivíduos-chave das redes clientelares da nobreza portuguesa:
Belchior Correia de Franca e Diogo Brito Nabo, ambos fidalgos da
Casa Real, e Pedro Baeça da Silveira, tesoureiro da alfândega de
Lisboa. Diversos nobres, uns grandes, outros pequenos, foram
adensando, no primeiro semestre de 1641, a conspiração, que na fase
derradeira contou com a adesão do inquisidor-geral, dom Francisco
de Castro.

A conjuração, cujo objetivo era enviar uma
Jornada Real filipina até as
fronteiras do reino, articulada à deposição de dom João IV, foi
descoberta em 28 de julho de 1641 e severamente reprimida. O
cardeal-primaz dom Sebastião de Matos Noronha foi encarcerado na
Torre de Belém, onde morreu, no mesmo ano de 1641. Quatro nobres
foram degolados em cerimônia pomposa realizada no Rossio, em
Lisboa, no dia 29 de agosto de 1641. O inquisidor dom Francisco de
Castro foi preso, mas libertado em 1643.3 Permaneceu como inimigo figadal do rei,
apesar de reconduzido a seu posto.





Restauração portuguesa e capitais sefarditas





Dom João IV reprimiu a conjuração da nobreza, mas
só conseguiu se manter no trono em razão das fragilidades da
própria Espanha, sua inimiga, e do apoio financeiro dos
cristãos-novos portugueses.

É lícito supor que a rebelião portuguesa seria
facilmente reprimida, não fosse a eclosão de outra rebelião
separatista na Catalunha, no mesmo ano de 1640, que acabou
concentrando o esforço militar e os recursos da Coroa espanhola.
Além disso, a Espanha de 1640 estava em franca decadência, com seu
tesouro exaurido, dívidas volumosas, diminuição das entradas de
metais preciosos da América em Sevilha. Surpreendida por duas
sedições simultâneas, a Coroa voltou-se contra os catalães,
deixando respirar a restauração brigantina, confiante na conjuração
dos nobres portugueses. O resultado foi a manutenção da Catalunha,
de um lado, e a perda de Portugal, de outro.

Quanto ao apoio dos cristãos-novos, esse não foi
imediato, nem generalizado. Muitos cristãos-novos portugueses
ligados ao comércio de grosso trato
eram asientistas da Coroa espanhola,
beneficiando-se de contratos de arrecadação fiscal e de
fornecimento de mercadorias vindas do Oriente, da Itália e do norte
da Europa, além das licenças para o tráfico de escravos, inclusive
para a América espanhola. Tais contratos estavam em pleno vigor, em
dezembro de 1640, sendo impossível e indesejável, para os
cristãos-novos beneficiados, trair o rei de Espanha em favor do
duque de Bragança. Parte das redes sefarditas do comércio
internacional fora cooptada, como vimos, pelo conde-duque de
Olivares, ministro de Filipe IV. O exemplo dos Bocarro Francês,
exposto no capítulo anterior, dá mostra dessa fratura no plano
familiar: Manuel Bocarro era adido comercial da Espanha em
Hamburgo, embora fosse judeu declarado, enquanto seu irmão Gaspar
Bocarro jurou lealdade a dom João IV e ainda acusou a família
judaizante no Santo Ofício.

A queda de Olivares, em 1643, foi decisiva para o
deslocamento de capitais cristãos-novos para Portugal, não raro
associados a capitais judeus da Holanda e de outras partes. O
citado Manuel Bocarro, por exemplo, só reconheceu a legitimidade de
dom João IV depois de perder os privilégios de que desfrutava no
tempo de Olivares, embora, enquanto judeu público, tenha
permanecido longe de Portugal, et pour
cause.

Não faltaram, porém, dentre os grandes mercadores
cristãos-novos, aqueles que apostaram desde o início no rei
português, embora tenham prosperado na cauda da Coroa espanhola.
Foi o caso do cristão-novo Francisco Botelho Chacão, também
mencionado no capítulo anterior, grande mercador privilegiado pelo
conde-duque de Olivares, mas apoiante de dom João IV desde 1640.
Tornou-se um dos principais banqueiros da nova dinastia e
conquistou foro de nobreza, apesar de sua notória “impureza de
sangue”.

É impossível, assim, compreender a consolidação
da dinastia de Bragança sem considerar os empréstimos dos
cristãos-novos lusitanos à causa da Restauração, fosse antes da
queda de Olivares, na Espanha, fosse depois dela. O apoio
financeiro dos cristãos-novos portugueses a dom João IV não deixa
de configurar um paradoxo fenomenal em relação ao Brasil holandês.
Afinal, o fortalecimento da Coroa bragantina poderia, em tese,
levar à restauração do domínio português no Brasil açucareiro. Para
tanto, logo nos primeiros meses de 1641, dom João IV enviou legação
diplomática a Haia a fim de negociar a reincorporação da região ao
império português.

Mas, nessa altura dos acontecimentos, a
reincorporação do nordeste açucareiro era uma impossibilidade
total. A negociação diplomática arrastou-se por anos, sem alcançar
qualquer resultado. Os delegados dos Estados Gerais, em Haia,
articulados com os Dezenove Senhores da WIC, não tinham a menor
intenção de devolver quaisquer territórios a Portugal, ainda que os
dois países estivessem em guerra contra a Espanha, inimigo comum.
Quando muito, consideraram a hipótese de vender o Brasil por
quantia exorbitante, além de apoderar-se de recursos portugueses,
como as salinas de Setúbal.

A possibilidade de Portugal reaver o Brasil,
embora remota, era levada muito a sério no círculo de dom João IV.
O paradoxo a que me referi acima reside em que, tanto do lado
português como do holandês, o peso dos capitais sefarditas era
considerável. No caso de Portugal, o dinheiro judaico foi essencial
para a vitória sobre a Espanha. No caso holandês, era
importantíssimo nos investimentos da Companhia das Índias Orientais
(VOC), além de operar, no caso do Brasil, nas exportações de
açúcar, na distribuição de escravos, no investimento em engenhos,
no fornecimento de uniformes e na importação de mercadorias
europeias. Isso sem falar no apoio logístico que os judeus
portugueses, por serem bilíngues, ofereciam à WIC na Nova
Holanda.

Se a Holanda conservasse o Brasil açucareiro, a
tendência seria a de aumento do investimento e da emigração judaica
para Pernambuco, seja de Amsterdã, seja de Lisboa ou do Porto.
Portugal sairia perdendo, é claro, não só pela alienação definitiva
do nordeste açucareiro como pela retração do investimento sefardita
na economia e na Coroa lusitanas. Na hipótese contrária de Portugal
reaver o nordeste açucareiro, os judeus portugueses residentes no
Brasil teriam de abandonar a terra e investir noutras bandas, além
de assistir à ruína da “Jerusalém do Recife”.

O fato relevante, porém, é que os judeus da
Holanda investiram nos dois lados da contenda. Mantinham negócios
com seus parentes do Recife e transferiam capitais para Portugal
através de seus representantes cristãos-novos no reino, não raro
parentes. Os cristãos-novos do reino, por sua vez, também investiam
no comércio dos judeus novos da Holanda, ao mesmo tempo que
financiavam a Coroa portuguesa. O desempenho das redes mercantis
sefarditas nesse contexto exprimiu a lógica de um capitalismo
comercial avançado, capaz de operar, até certo ponto, entre
sistemas monopolistas rivais, colocando em segundo plano as razões
de ordem política e mesmo religiosa.

No entanto, o apoio dos cristãos-novos
portugueses à Restauração custou caro à Coroa, não se resumindo a
juros sobre empréstimos ou a contratos comerciais, e alcançou, pela
margem, o domínio da religião. Não foi por acaso que, durante o
reinado de dom João IV, a Inquisição portuguesa viu-se molestada de
várias maneiras, com tentativas de intervenção real em processos,
legislação restritiva do tribunal e, no limite, questionamentos
sobre a licitude da perseguição ao judaísmo, razão de ser do Santo
Ofício. Nesse ponto, muito do investimento dos judeus da Holanda na
monarquia portuguesa se ancorava em razões outras que não o lucro
comercial ou financeiro. Nem tampouco derivava de motivações
religiosas. A questão central, nesse caso, residia nas relações
parentais. Uma infinidade de judeus novos na Holanda tinha parentes
cristãos-novos em Portugal. Mães, pais, irmãos, irmãs, filhos,
filhas, primos, primas, tios, tias, até avôs e avós, todos à mercê
da Inquisição, suspeitos de judaizarem
por causa da origem sefardita.

Qualquer preço seria pequeno para livrar os
“membros cristãos da Nação” da sanha
inquisitorial. Os judeus novos da Holanda acompanharam com regozijo
os ataques da Coroa ao Santo Ofício, comemoraram a prisão do
inquisidor-geral, em 1641, protestaram publicamente contra o
encarceramento dos “prisioneiros do forte”, em 1646, mormente
contra o martírio de Isaac de Castro, em 1647. Quem sabe a
conjuntura era favorável para extinguir de vez o hediondo
tribunal?





Cristãos-novos beneficiados, criptojudeus
protegidos





Além de ter conspirado contra o rei, em 1641, na
pessoa de dom Francisco de Castro, o Santo Ofício desafiou a Coroa
no caso dos “prisioneiros do Forte Maurício”, ao manter presos seis
judeus que, como súditos da Holanda, estavam cobertos pelo tratado
de 1641. Por mais que dom João IV insistisse na soltura de todos, o
Santo Ofício somente liberou três, levando os demais ao auto de fé
celebrado em 1647. Os três processados receberam penas leves, mas o
desgaste da Coroa, com a repercussão do episódio no campo
diplomático, trouxe grande prejuízo para uma dinastia carente de
legitimidade internacional.

O episódio mais grave, porém, foi a execução de
Isaac de Castro, queimado vivo no mesmo auto de fé, ele que também
era súdito do príncipe de Orange. Vimos, no capítulo anterior, que
o Santo Ofício evitou ao máximo condenar Isaac à fogueira,
multiplicando tentativas de reduzi-lo à fé católica. Mas a imagem
que ficou dessa execução, em Portugal e no exterior, foi a da
intolerância implacável da Inquisição. No reino, em particular, a
condenação de Isaac adquiriu um sentido político, fortalecendo, nos
círculos do poder real, a convicção de que a Inquisição sabotava a
nova dinastia. Lembremos que a guerra contra a Espanha estava em
curso, com desfecho incerto.

O apoio dos grandes comerciantes cristãos-novos
inseridos nas redes internacionais, sem excluir os judeus
portugueses da Holanda, era essencial para o financiamento da
monarquia, em especial nessa fase de crise e de guerra. Foi nesse
contexto que a Coroa fez sua revanche contra o Santo Ofício por
meio de duas medidas decretadas em fevereiro de 1649. A primeira
formalizou, de certo modo, a aliança comercial entre o rei e os
cristãos-novos, por meio da criação da Companhia Geral do Comércio
do Brasil. A segunda restringiu os poderes do Santo Ofício no
tratamento dos cristãos-novos condenados pelo tribunal, ao
isentá-los do confisco de bens.4

A Companhia Geral do Comércio do Brasil reservou,
na prática, o comércio colonial a um consórcio em que predominavam
mercadores cristãos-novos de grosso
trato. O projeto inicial, de autoria do jesuíta Antônio
Vieira, era o de fundar duas companhias, uma para o Oriente, outra
para o Atlântico, copiando-se o modelo holandês, mas o investimento
na Índia foi abandonado. O investimento foi concentrado no Brasil,
inclusive para ajudar no financiamento dos insurretos, em
Pernambuco, cuja vitória sobre os holandeses era, nessa altura,
cada vez mais próxima. Acordo desconcertante do ponto de vista dos
judeus: mercadores cristãos-novos ligados e aparentados a judeus
portugueses da Holanda comprometiam-se a ajudar na expulsão dos
holandeses do Brasil, que, se consumada, poria fim à comunidade
judaica do Recife.

A companhia ficava obrigada, por contrato, a
financiar 36 navios de guerra, cada qual com 23 peças de
artilharia, para viajarem, em comboio, duas vezes por ano ao Brasil
em frotas de 18 naus. Em contrapartida, a companhia receberia, pelo
prazo de 20 anos, o monopólio da importação de pau-brasil e da
exportação de azeite, vinho, farinha de trigo e bacalhau para o
território compreendido entre o Rio Grande (do Norte) e São
Vicente. Incluía, portanto, os territórios que ainda estavam sob
domínio holandês, tão logo fossem libertados. A Companhia do Brasil
foi logo chamada, em toda parte, de “companhia dos judeus”, apesar
de estampar, em seu estandarte, uma imagem da Imaculada Conceição,
padroeira de Portugal, circulada pelos dizeres Sub tuum praœsidium (Sob a tua proteção).

A historiografia recente tem procurado
relativizar, no entanto, o peso dos cristãos-novos e judeus na
Companhia do Brasil. A historiadora portuguesa Leonor Freire Costa,
especialista na matéria, afirmou que a história da Companhia de
Comércio do Brasil não pode se reduzir a uma “brilhante ideia de
Antônio Vieira para repatriar os capitais cristãos-novos para
Portugal”. Lembra que, dentre os investidores da companhia, havia
diversos mercadores cristãos-velhos, sublinhando que os negócios de
grosso trato não eram exclusividade
dos sefarditas. Insiste em que a companhia foi, antes de tudo, uma
empresa, um negócio, e não um presente da Coroa para os
cristãos-novos. Argumenta, enfim, que as redes comerciais da época
eram complexas, multifacetadas e multinacionais, lembrando o
interesse dos mercadores ingleses na distribuição do açúcar
proveniente da Bahia nos navios da Companhia do Brasil.5

As ponderações da historiadora são de valor
indiscutível. Mas, como veremos adiante, não há como negar que
partiu de Vieira, o grande defensor dos cristãos-novos portugueses,
a ideia, brilhante ou não, de fundar duas companhias de comércio
para os negócios ultramarinos do reino. Também me parece impossível
comparar a amplitude geográfica e o modelo organizativo das redes
comerciais sefarditas com qualquer outra comunidade mercantil da
época. A participação de mercadores cristãos-velhos e a realização
de negócios entre sefarditas e mercadores de outras nações faziam
parte do sistema. Além disso, a isenção do confisco de bens de
cristãos-novos como parte do contrato da companhia, por mais que
também interessasse a outros investidores, de forma indireta, tinha
por objetivo primordial proteger os interesses da “gente da
nação”.

A cláusula isentou do confisco de bens todos os
cristãos-novos condenados pelo Santo Ofício, fossem residentes no
reino ou no exterior. O alcance da medida era imenso, pois atraía
para a companhia portuguesa capitais de judeus portugueses
residentes na Holanda, aparentados com os cristãos-novos de
Portugal. A isenção foi decretada em alvará datado de 6 de
fevereiro de 1649, enviado para ciência do Santo Ofício em 5 de
março. É claro que a Inquisição soube da medida antes mesmo de sua
publicação e tentou impedi-la, por meio de representantes enviados
ao rei ainda em janeiro daquele ano. Tudo em vão, para desespero do
inquisidor-geral dom Francisco de Castro, que protestou contra a
medida e oficiou ao papa, enviando cópia do alvará e pedido de
instruções.

A resposta de Inocêncio X, cujo pontificado era
recente (1644), deu-se por meio de um breve no qual decretava nulo
o alvará do rei português, exortando os inquisidores à resistência.
Vale contrastar a posição de Inocêncio X com a de seu predecessor,
Urbano VIII, que não interveio no decreto idêntico de Filipe IV, em
1641, inspirado pelo conde-duque de Olivares. Roma apoiava
claramente a monarquia hispânica contra a portuguesa, favorecendo
em tudo a primeira, enquanto sabotava a segunda. Dois pesos, duas
medidas.

Dom João IV reagiu, em carta dirigida ao
inquisidor-geral, seu inimigo, exigindo que os inquisidores não
“tentassem dar execução às letras do papa”, por ser um “desserviço
à Coroa”. Ameaçou o tribunal com represálias. Dom Francisco de
Castro replicou, alegando seu dever de obedecer ao pontífice,
autoridade máxima em tudo o que tocasse à religião católica,
incluindo, é claro, legislar sobre as penas aplicáveis aos hereges
da Santa Madre Igreja de Roma. Em tom heroico e dramático, dom
Francisco de Castro declarou que “ele e os demais inquisidores
estavam prontos a dar o sangue e a própria vida, antes, do que a
faltar ao que tinham por indeclinável obrigação de seus
ofícios”.6

O rei vacilou, porque, afinal, ambicionava obter
o reconhecimento papal à nova dinastia. Desafiar o papa era
demasiado. Sobrevieram, então, alguns ajustes no alvará que, no
entanto, manteve a proteção da Coroa aos cristãos-novos. Em
fevereiro de 1651, dom João IV decretou que os bens dos presos
poderiam continuar a ser inventariados para eventual confisco, em
caso de condenação, com exceção dos capitais envolvidos na
Companhia de Comércio do Brasil. Os demais bens, por sua vez,
seriam entregues a depositários “a contento dos presos”. Em 1652,
decretou que, em caso de confisco, os bens seriam entregues a
depositários nomeados pela Coroa, ao invés de transferidos à
Fazenda Real. Apesar da resistência inquisitorial, a Coroa
sustentou a política de proteção aos interesses judeus. Mas não se
limitou a protegê-los. Ainda em 1650, no início da disputa com o
Santo Ofício, a Coroa ordenou que “todos os cristãos-novos”
residentes no reino ficavam obrigados a investir na companhia, sob
pena de não se beneficiar da isenção do confisco, caso fossem
condenados pelos inquisidores.7 Uma autêntica chantagem régia dirigida
aos grandes mercadores cristãos-novos, estimulada, aliás, pelos
investidores da companhia, carentes de capital para honrar as
exigências do contrato.

Pela nova legislação, o Santo Ofício poderia
prosseguir punindo os hereges judaizantes com o confisco de bens;
na prática, porém, os bens permaneceriam com a família do
condenado, permanecendo o capital sob o controle das redes
sefarditas. A Inquisição saiu derrotada desse confronto. Ficou de
mãos atadas, enquanto prosperava a aliança entre o capital
sefardita e o rei, essencial para a conservação da monarquia
restaurada. Foi necessário esperar a morte de dom João IV, em 1656,
para tudo voltar a ser como antes. Em 1657, a isenção do confisco
foi abolida e o monarca excomungado post
mortem. A Inquisição, no entanto, permaneceu acuada,
chegando a ser suspensa pelo papa, de 1674 a 1681, a conselho do
padre Antônio Vieira. Os jesuítas, vale lembrar, eram rivais do
Santo Ofício português e tinham grande influência na Cúria
romana.





Antônio Vieira, fiador dos judeus





O mentor da política favorável aos cristãos-novos
e judeus portugueses, no reinado de dom João IV, foi o maior
jesuíta luso-brasileiro do século XVII: Antônio Vieira. Nascido em
Lisboa, em 1609, mas criado no Brasil, onde se tornou jesuíta,
Vieira integrou a comitiva enviada pelo governador da Bahia,
marquês de Montalvão, encarregada de jurar fidelidade ao rei dom
João IV. Era um jovem inaciano, com 33 anos, quando chegou a
Lisboa, em 25 de abril de 1641, encontrando-se com o rei no final
do mês. Logo ganhou a confiança e admiração de dom João IV, que o
indicou para pregar na Capela Real. Tornou-se grande conselheiro do
rei, se não o maior deles.

Vieira não demorou para iniciar sua campanha de
combate à Inquisição em favor dos cristãos-novos, convencido de que
a perseguição da “nação hebreia” trazia graves prejuízos para o
reino, sem falar na hostilidade do Santo Ofício contra a monarquia
restaurada. Lembremos que o inquisidor-geral participou da conjura
de 1641 contra o rei, sendo encarcerado por quase dois anos na
Torre de Belém.

Em 1643, Vieira apresentou ao rei um escrito
intitulado Proposta feita a el-rei D. João
IV, em que se lhe representava o miserável estado do reino e a
necessidade que tinha de admitir os judeus mercadores que andavam
por diversas partes da Europa. Como sugere o próprio título
da proposta, Vieira recomendava ao rei o repatriamento dos judeus
portugueses residentes nas várias diásporas europeias, com a
garantia de que não seriam molestados por razões de consciência
religiosa.

A razão para tanto era atrair os “homens de
grandíssimos cabedais, que trazem em suas mãos a maior parte das
riquezas do mundo”, pois, no seu entender, eles estariam dispostos
a voltar para Portugal, “como pátria sua, e a Vossa Majestade, como
seu rei natural”, desde que se lhes permitisse seguir na sua fé.
Vieira avaliava que, por meio disso, Espanha e Holanda perderiam
muito de seu poder, a primeira porque favorecia os asientistas portugueses, todos cristãos-novos,
para mantê-los a seu lado, e a segunda porque contava com o forte
apoio dos judeus portugueses, “com o que nos têm tomado quase toda
a Índia, África e Brasil”.

Vieira considerava de somenos importância as
objeções de caráter religioso, lembrando que quase todos os reis
católicos da Europa admitiam judeus ou, pelo menos, não os
perseguiam. Citou o caso da França, onde era numerosa a comunidade
judaico-portuguesa, a república de Veneza, o ducado de Florença, o
Império romano-germânico (pensando no caso de Hamburgo): “todos os
potentados católicos”, enfim, “guardavam o mesmo estilo” da
tolerância religiosa. Para arrematar seu argumento com um
xeque-mate nos opositores, Vieira lembrou que o próprio papa
admitia judeus em seus domínios. Se “o sumo pontífice, vigário de
Cristo”, além de não fazer nenhuma diferença entre cristãos-velhos
e cristãos-novos em seus territórios, admitia “dentro da mesma
Roma, e em outras cidades, sinagogas públicas dos judeus”, por que
Portugal haveria de proibi-las?8

A proposta de Vieira era ousadíssima. Arquitetou
política ainda mais favorável aos cristãos-novos e judeus do que a
praticada pelo ministro Olivares, na vizinha Espanha, pois dava um
golpe na Inquisição. Se os judeus portugueses espalhados pelo mundo
pudessem viver em Portugal na “lei de Moisés” e se os
cristãos-novos pudessem viver em paz no reino, equiparados aos
católicos, livres da suspeita de heresia, o Santo Ofício perderia a
sua razão de ser. Vieira só faltou propor a extinção da
Inquisição.

A posição de Vieira gerou forte oposição no meio
eclesiástico e nos setores tradicionais da nobreza portuguesa. Até
mesmo os jesuítas reprovaram seu açodamento, cogitando-se, em 1644,
da aplicação de pena disciplinar contra ele. Dom João IV intercedeu
em favor de seu valido, convencido de que era mesmo o “rei
encoberto” prognosticado por Vieira para restaurar a glória de
Portugal no mundo. Em 1644, Vieira fez o último voto de profissão
de fé exigido pelo regimento da Companhia de Jesus — o voto de
fidelidade ao papa — mas prosseguiu na sua atuação política,
guardando, antes, sua fidelidade ao rei de Portugal. Foi nomeado
pregador régio e mestre do príncipe Teodósio, herdeiro da Coroa. No
mesmo ano, pregando na capela da casa inaciana de São Roque, no dia
do santo, propôs a fundação de duas companhias de comércio, uma
para a Índia, outra para o Brasil, reunindo os capitais de
cristãos-novos e judeus portugueses.

As propostas de Vieira ficaram adormecidas por
alguns anos, no aguardo de melhor circunstância. Entrementes, foi
ele indicado para missões diplomáticas na França e na Holanda, onde
foi coadjutor de Francisco de Sousa Coutinho, embaixador português
em Haia desde 1643, incumbido de negociar o destino das regiões
conquistadas pelos holandeses no Brasil e na África. Vieira fez
duas viagens diplomáticas, a primeira em 1646, a segunda em 1647,
que se prolongou até outubro do ano seguinte.

Na primeira viagem à Holanda, Vieira visitou a
sinagoga de Amsterdã, onde se encontrou com Menasseh Ben Israel,
grande impressor e principal rabino da comunidade. É muito duvidoso
que Menasseh tenha feito homilia em louvor ao judaísmo, sabedor da
presença do visitante ilustre. Homilia não é rito de sinagoga, mas
de igreja católica. Mas é certo que se encontraram em Amsterdã,
conversando durante horas sobre religião e política. Vieira também
tentou encontrar Saul Mortera, que declinou, alegando que o
regulamento da congregação proibia disputas teológicas de judeus
com cristãos.

Do encontro entre Vieira e Menasseh vale
registrar uma coincidência que pode ter sido também consequência
dele: Menasseh publicou seu livro Esperança
de Israel em 1650; Vieira escreveria sua epístola
Esperanças de Portugal dez anos
depois. Ambos textos messiânicos. Não é impossível que a conversa
tenha motivado os dois a escreverem sobre o futuro, Menasseh na
esperança do Messias, Vieira na esperança de que Portugal se
tornasse um império cristão universal. Vieira sempre estabeleceu,
em sua obra, mormente no sermonário, comparações e paralelismos
entre Israel e Portugal, hebreus e portugueses. Na sua visão
providencialista da história, Vieira vaticinava que Portugal estava
destinado por Deus a encabeçar o Quinto Império do Mundo.
Considerava os portugueses o “povo eleito” para consumar na terra o
reino de Cristo, De regno Christi in terris
consummato.

As viagens de Antônio Vieira a serviço do rei
foram, porém, mais pragmáticas. Embora encarregado de missões
diplomáticas específicas, teve vários encontros com mercadores
judeus em Rouen, na França, e em Amsterdã. Resolveu pôr em prática
seu plano de atrair os judeus portugueses para o reino em troca da
tolerância religiosa e outros benefícios. Ao mesmo tempo, enquanto
intermediário da compra de Pernambuco à WIC, considerou a hipótese
de envolver os judeus portugueses da Holanda no negócio.

Ao regressar da primeira viagem, em 1646, fez
chegar às mãos do rei um escrito intitulado Proposta que se fez ao sereníssimo rei D. João IV a favor
da gente da nação sobre a mudança de estilos do Santo Ofício e do
fisco. Embora apócrifo, o documento foi escrito por Vieira,
como nos afiança João Lúcio de Azevedo, seu maior biógrafo — e, de
fato, o estilo do texto é claramente vieiriano. Vieira resumiu para
o rei as reivindicações dos judeus portugueses com os quais havia
entabulado negociações.

Quanto aos estilos do Santo Ofício, sugeriu
extinguir o sigilo do processo, permitindo-se ao réu ampla defesa,
incluindo a declaração do nome das testemunhas e o teor exato dos
depoimentos. Outra exigência dos judeus portugueses era a isenção
do confisco de bens, no caso de condenação, benefício incorporado
no alvará de 1649 mencionado anteriormente. Enfim, os judeus
portugueses pleiteavam a abolição da distinção entre cristãos-novos
e cristãos-velhos, abrindo caminho à concessão de mercês
honoríficas à “gente da nação” e suprimida, in limine, a suspeição de judaizantes que pesava
sobre o conjunto dos cristãos-novos. Vieira considerava que esse
último ponto era o “meio mais eficaz de se extinguir o judaísmo” no
reino, convencido de que a maioria dos cristãos-novos residentes em
Portugal era mais católica do que judia.

Não sei ao certo se Vieira realmente acreditava
no catolicismo dos cristãos-novos portugueses ou se usou o
argumento por razões políticas, simulando preocupação com a
conversão sincera dos cristãos-novos à “lei de Cristo”.
Provavelmente a segunda alternativa é a verdadeira. Conhecedor do
judaísmo sefardita em suas andanças pela França e Holanda, e
sabedor dos contatos dos judeus portugueses com os cristãos-novos
do reino, Vieira não ignorava que havia judaizantes em Portugal. No entanto, não se
importava com esse “desvio”, como atestam alguns textos de sua
autoria, embebidos de forte sentimento filossemita, em especial a célebre trilogia
“profética”: a História do futuro,
esboçada a partir de 1649 (só publicada em 1718); a Carta ao Bispo do Japão ou Esperanças de Portugal,
escrita a partir de 1659; a Clavis
Prophetarum, escrita a partir de 1669.

Mais importante, porém, é o fato de que Vieira se
fez de porta-voz da comunidade sefardita junto à Coroa portuguesa,
comprando uma briga de morte com a Inquisição. É caso de
conjecturar sobre o que pretendiam os judeus portugueses ao fazerem
tais reivindicações ao rei dom João IV. Estariam mesmo dispostos a
regressar a Portugal? Tudo indica que não, depois do enorme esforço
em reconstruir a comunidade judaica em “terras de liberdade”,
sobretudo no caso holandês. Voltar a Portugal era hipótese
indesejável e temerária, inclusive porque muitos judeus portugueses
albergados na França ou estabelecidos na Holanda constavam como
réus ausentes nos prontuários do Santo Ofício. Na verdade, as
reivindicações dos judeus portugueses contra o Santo Ofício visavam
à proteção dos parentes que permaneciam nas “terras de idolatria”
e, ainda, a supressão dos entraves que os impediam de obter
honrarias e privilégios, a exemplo dos títulos de cavaleiro das
ordens militares portuguesas.

Proteger os parentes cristãos-novos e abrir
caminho para que ascendessem na escala de prestígio do reino, eis o
que parece estar no fundo dessa proposta. A contrapartida seria,
quem sabe, algum apoio financeiro ao rei português na sua guerra
contra a Espanha ou a inversão de capitais nos negócios do reino,
como veio a ocorrer, pouco depois, através da “companhia dos
judeus”.

Em março de 1647, Vieira foi instado a opinar
sobre a possibilidade de compra de Pernambuco e demais territórios
tomados de Portugal pelos holandeses, cujo montante girava em torno
de três milhões de cruzados. As negociações diplomáticas estavam,
então, visivelmente deterioradas, em face do avanço da insurreição
pernambucana sem que a Coroa fizesse qualquer esforço para deter os
rebeldes, embora prometesse o contrário aos Estados Gerais. Os
diplomatas e ministros holandeses estavam em pé de guerra e não
confiavam minimamente nas propostas da Coroa portuguesa.

Foi nessa ocasião que, através de seu
Parecer sobre se restaurar Pernambuco e se
comprar aos holandeses, Vieira acenou com a possibilidade de
os judeus portugueses da Holanda contribuírem com 400 mil ou 500
mil cruzados para amolecer os ministros holandeses, isto é,
corrompê-los, criando condições para o retomada das negociações. “A
maior dificuldade deste negócio”, escreveu Vieira, é a “abertura”;
e “como naquela república tudo é venal”, tornava-se necessário
regalar os negociadores. Além disso, Vieira considerou que, dadas
as circunstâncias, a Coroa deveria oferecer garantias sólidas de
que pagaria a soma ofertada, sem hipotecar suas rendas fiscais ou
ceder fortalezas, do contrário os holandeses não fariam negócio. O
caminho mais seguro era envolver os judeus de Amsterdã na operação
enquanto fiadores da dívida real, pois neles os holandeses
confiavam. Em contrapartida, a Coroa faria algum tipo de seguro com
os banqueiros judeus da Holanda, concederia mercês e privilégios
aos mercadores.

A cada passo, Vieira tecia sua armadilha contra o
Santo Ofício, empenhado em atrair os capitais sefarditas para
Portugal para glória del rei na guerra contra seus inimigos. João
Lúcio é de opinião que Vieira já tinha se entendido com os judeus
de Amsterdã ao emitir esse parecer sobre o modo de negociar e
afiançar a compra à Holanda das capitanias açucareiras e dos
territórios africanos. Tenho dúvidas sobre isso. Se acaso os judeus
da Holanda toparam financiar a retomada de Pernambuco, fizeram
aposta de altíssimo risco. Nem tanto pelo investimento financeiro,
senão porque a restauração do domínio português em Pernambuco
equivalia ao fim da comunidade judaica do Recife. No rastro da
restauração pernambucana viria a Inquisição.

Vieira pode ter convencido os judeus de Amsterdã
de que, aplicadas as restrições aos estilos do Santo Ofício,
abolido o confisco de bens e suprimida a diferença entre
cristãos-velhos e novos, a Inquisição ficaria com seus dias
contados. Mas teriam os judeus da Holanda confiado neste plano tão
engenhoso quanto incerto? Os judeus de Pernambuco não
compartilhavam desse otimismo, pois, diante da iminente derrota
holandesa, regressavam às centenas para Amsterdã. Dentre os que
teimavam em ficar, muitos eram saqueados pelos insurretos, enquanto
outros retornavam ao catolicismo para evitar o pior.

Antônio Vieira parecia obcecado com a ideia de
atrair os capitais sefarditas para o Portugal, rifando de vez o
Santo Ofício, além de defender uma solução negociada com holandeses
para o imbróglio pernambucano. Sempre foi contrário à insurreição,
desde 1645, e quando as negociações diplomáticas caíram por terra,
após a primeira batalha dos Guararapes e a reconquista de Luanda
pelos portugueses, em 1648, escreveu seu famoso Papel forte, no qual sustentava a entrega de
Pernambuco e demais capitanias açucareiras à Holanda. Temia,
sinceramente, uma represália holandesa contra Portugal, como
ameaçavam os flamengos, o que comprometeria o esforço de guerra
português na luta contra a Espanha. De todo modo, a negociação
proposta por Vieira, em março de 1647, foi atropelada pelos fatos,
isto é, pelo avanço dos rebeldes no Brasil.

Vieira não desistiu, porém, de apostar na
aproximação com o grande capital judaico. Retomou as ideias a favor
da “nação hebreia” que havia apresentado ao rei, em 1643, bem como
o projeto de criação da Companhia de Comércio do Brasil, com amplos
privilégios aos investidores cristãos-novos e judeus. Redigiu,
então, as Razões apontadas a el-rei D. João
IV a favor dos cristãos-novos, para se haver de lhes perdoar a
confiscação de seus bens que entrassem no comércio deste
reino, cláusula essa mantida pela Coroa, mesmo quando
atenuou os termos do alvará de 1649. Foi também sob a orientação de
Vieira, embora não de sua lavra, que se redigiu o Papel que mostra não se dever admitir o breve que por via
da Inquisição de Lisboa se pediu a Sua Santidade — texto de
alegação essencialmente jurídica contra a tentativa da Inquisição
de conservar o direito de confisco com apoio do papa.

É claro que essa ação de Vieira e a mobilização
eufórica dos cristãos-novos puseram em alerta o clero e a alta
nobreza do reino. As autoridades inacianas novamente condenaram o
engajamento político de seu ilustre membro, que chegava ao ponto de
contestar um breve papal! Vieira só não foi expulso da Companhia de
Jesus, em 1649, pelo prestígio de que desfrutava junto ao rei. A
rigor, cá entre nós, ele havia quebrado o voto solene da profissão
de fé inaciana ao questionar uma decisão do sumo pontífice.

Foi Antônio Vieira, portanto, o grande
articulador da criação da Companhia Geral do Comércio do Brasil, a
“companhia dos judeus”, bem como do alvará que isentou do confisco
de bens os cristãos-novos penitenciados pela Inquisição. Antônio
Vieira foi, queira-se ou não, o mentor dessa política e o mais
importante agente da aproximação entre os capitais sefarditas e a
Coroa portuguesa no pós-Restauração. Pagaria caro por isso, sendo
preso pelo Santo Ofício, em 1665, sob a acusação de que sua carta
ao bispo do Japão exalava um “odor de judaísmo”, além de
prognosticar a “ressurreição de dom João IV”. Vieira foi
processado, na verdade, como retaliação pelo mal que causara à
Inquisição na década de 1640. Na sentença publicada em 1667 foi
proibido de pregar e confinado em casas da Companhia de Jesus.
Vingar-se-ia, anos depois, em Roma, incentivando o papa Clemente X
a suspender a Inquisição portuguesa (1674).









2. JUDEUS
EM CAMPOS OPOSTOS





Enquanto a monarquia portuguesa restaurada tratou
de se aproximar dos cristãos-novos do reino e mesmo dos judeus
portugueses nas diásporas europeias, os holandeses cuidavam de
reforçar sua aliança com a “gente da nação”.

A defesa holandesa dos judeus apareceu logo em
1641, no contexto das negociações de paz entre os diplomatas de dom
João IV e os delegados dos Estados Gerais reunidos em Haia. Já
mencionei o fracasso da embaixada de dom Tristão de Mendonça
Furtado, incapaz de arrancar qualquer garantia de devolução das
colônias portuguesas conquistadas pelos batavos ao tempo da União
Ibérica. Isso era realmente impensável, do ponto de vista da WIC,
que tinha investido milhões de florins na conquista das capitanias
açucareiras e da praça africana de São Jorge da Mina. Longe de
acenar com qualquer devolução, os domínios holandeses aumentaram no
território português com a conquista de Angola e do Maranhão, no
mesmo ano de 1641.

Firmou-se, porém, um tratado luso-holandês em
junho daquele ano que, pelo menos, abriu um campo para futuras
negociações territoriais, além de consagrar o desejo de paz entre
os dois Estados. O ponto que nos interessa relembrar, aqui, é a
Cláusula 25 desse tratado, que concedia imunidade aos súditos da
Casa de Orange, capturados em guerra, no tocante ao foro
inquisitorial. A inclusão desse artigo foi uma exigência holandesa
que, decerto, já tencionava avançar ainda mais sobre os domínios
portugueses, fraudando o tratado que vinha de assinar. Não deixa de
ser curioso, aliás, que um tratado de paz contivesse itens
relacionados a prisioneiros de guerra…

Não resta dúvida de que a Talmud Torá teve algum peso na inclusão do Artigo
25 no tratado de 1641, embora esse não mencionasse explicitamente
os judeus. Mas era deles que tratava o artigo, considerando que a
maioria da “gente da nação” sujeita à Casa de Orange, na época, era
composta de cristãos-novos naturais de Portugal, logo batizados no
catolicismo. Eram eles que, caso fossem cativados, poderiam ser
levados à Inquisição, como viria a ocorrer com os “prisioneiros do
Forte Maurício”. A Talmud Torá estava
atenta, desconfiada das negociações luso-holandesas, receosa da
guerra, mas também da paz, na hipótese, ainda que improvável, da
restituição de Pernambuco aos portugueses. A congregação judaica de
Amsterdã houve por bem testar a lealdade holandesa, pois a época
era de fluxo crescente de investimento e de imigração sefardita
para a Nova Holanda. Era tempo do governo de Nassau, fiador dos
judeus na colônia.

A Talmud Torá saiu
plenamente satisfeita com os resultados do tratado de 1641, sem
deixar de aprovar com entusiasmo a inobservância do mesmo tratado
pelos holandeses, meses depois de sua assinatura, quando a WIC
conquistou Angola. Lembremos que os judeus de grosso trato investiram pesadamente na
distribuição de escravos pelos engenhos do nordeste no início da
década de 1640.

Tudo mudou, porém, com a eclosão da insurreição
pernambucana, em junho de 1645. Já tratei do assunto, ao mencionar
o refluxo da migração judaica para o Recife e o crescente retorno
deles para Amsterdã. Cerca de metade dos judeus abandonou a Nova
Holanda antes da rendição final de 1654. Muitos o fizeram logo em
1645, evitando apostar suas vidas e fazendas na vitória holandesa.
Uma vez mais a Talmud Torá se
manifestou como porta-voz dos judeus residentes no Recife, tão logo
percebeu que a insurreição não era um simples motim, senão uma
guerra voltada para a expulsão dos holandeses com estandarte
católico — “guerra da liberdade divina”. Liberdade para os
católicos, prisão e morte para os judeus.

O historiador Isaac Emmanuel foi quem primeiro
publicou, em holandês, os documentos fundamentais sobre esse
momento crítico, depositados na biblioteca judaica de Amsterdã. O
historiador Benjamim Teensma traduziu-os para o português, e
Gonsalves de Mello transcreveu-os em seu Gente da nação. O primeiro deles é um memorial
endereçado pela Talmud Torá à Câmara
de Amsterdã, datado de 28 de novembro de 1645, e o segundo, uma
carta dos Estados Gerais datada de 7 de dezembro do mesmo ano, em
resposta à petição dos judeus.

O memorial da comunidade judaica, muito
pessimista, considerava a hipótese de derrota holandesa nas guerras
pernambucanas, externando seu receio de que, nesse caso, a vida e
os bens dos judeus estantes na colônia corriam imenso perigo. Os
judeus pareciam assustados com as notícias chegadas do Brasil, em
particular a execução sumária de 13 homens de sua nação, além de
outro queimado vivo. Consideravam que os portugueses odiavam muito
especialmente os judeus, por terem sido eles a descobrir a
conspiração contra o governo holandês. Era mister que as
autoridades holandesas protegessem seus aliados, os quais, segundo
o memorial, combatiam em armas os rebeldes pernambucanos, expondo a
vida em defesa da Nova Holanda.

Os judeus da Holanda, “prostrando-se às abas de
Vossas Senhorias (os membros da Câmara), com lágrimas de sangue
saídas de seus corações”, pediram uma consideração especial para
com a “gente da nação” nas futuras negociações com o inimigo.
Concretamente, solicitaram que, no caso de derrota, os judeus
“fossem considerados em igualdade de condições com os demais
habitantes e súditos holandeses, sem qualquer distinção entre uns e
outros”, sendo-lhes assegurado o direito de embarcar de volta à
Holanda com suas propriedades. Uma vez mais os judeus de Amsterdã
testaram a lealdade dos holandeses, prevendo a possível derrocada
da Nova Holanda e, por conseguinte, o fim da “Jerusalém
pernambucana”.9

A Câmara de Amsterdã não tardou a remeter o
memorial dos judeus para os Estados Gerais, que, em 7 de dezembro,
enviaram carta ao Conselho Político do Recife. Vale citá-la:





“Nós havemos, de alguns anos a esta parte, de
diversos casos acontecidos, alcançado e remarcado a particular
afeição e inclinação que a Nação Judaica, que tanto nas partes
longínquas como os que por cá habitam, têm para o aumento e serviço
deste Estado e bem-estar da Companhia das Índias, em geral e,
singularmente, para a conservação da conquista aí no Brasil, como
agora ultimamente mostraram sua fidelidade e valor. Pelo que, nós,
por isso e por outras razões e considerações mais, nos dobramos
para requerer que Vossas Mercês (…) e ordenamos hajam de ter
cuidado e com tal miramento como e adonde mais convenha, para que a
sobredita nação Judaica aí no Brasil sobredito, em todos os
particulares e em todas as ocasiões, como também contra qualquer
que em suas próprias pessoas ou bens, fazendas e mercadorias queira
danar ou, por outra via molestar, hajam de ser protegidos e
defendidos em igualdade e como os outros nativos destas terras
próprias (…) Outrossim, em todos os seus ordinários ou
extraordinários casos que possam sobrevir, fazer e deixar-lhes
gozar os efeitos da dita sua fidelidade, sem fazer nenhuma
diferença ou separação entre eles e os outros dos nossos nativos em
nenhuma maneira, nem no menos, nem no mais”.10





Cópia da carta dos Estados Gerais enviada ao
presidente do Conselho Político, Walter Shonenburgh, foi remetida à
Talmud Torá. Nenhuma garantia de
fidelidade poderia ser mais explícita do que essa declaração dos
Estados Gerais, qualificada pelos judeus de Patente honrosa. A previsão pessimista dos judeus
iria se confirmar, anos depois, com a rendição do Recife. A
Patente honrosa, por sua vez, longe de
ser uma satisfação protocolar, foi levada a sério pelo governo
holandês em Pernambuco. Os judeus seriam tratados em condições de
igualdade com os holandeses, sem diferença, “nem no menos, nem no
mais”.

Não é de surpreender que os holandeses honrassem
a aliança com os judeus portugueses. A comunidade sefardita na
Holanda estava já consolidada e oferecia excelente estrutura para o
desempenho do comércio neerlandês, tanto no Oriente como no
Atlântico. E, caso a derrota no Brasil fosse mesmo inevitável, como
foi, o Atlântico oferecia novos espaços, novas oportunidades. As
ilhas do Caribe, a região das Guianas e mesmo as terras do
hemisfério norte, nas quais se fundou Nova Amsterdã, berço da
futura Nova York. Os judeus eram sócios inseparáveis da aventura
comercial e marítima holandesa. O Brasil era tão somente um
capítulo cujo desfecho, ainda que trágico, não encerraria a
presença holandesa nos mares.

A situação dos judeus portugueses no meado do
século XVII parecia ser, ao mesmo tempo, difícil e exuberante.
Difícil porque, nas “terras de idolatria”, fosse na Península
Ibérica, fosse nas colônias, a Inquisição mantinha sua “espada de
Dâmocles” sobre a cabeça da “nação hebreia”. No Brasil, onde a
guerra era particularmente sanguinária, além de animada pelo
ressentimento contra os judeus, o perigo era imenso.

No entanto, nunca os judeus portugueses foram tão
obsequiados pelos Estados europeus como nessa época. Na Espanha, o
conde-duque de Olivares não se cansou de derramar privilégios sobre
eles, até 1643, incluindo judeus públicos residentes no norte da
Europa. Em Portugal, dom João IV e seu conselheiro, Antônio Vieira,
enfrentavam a Inquisição e cortejavam judeus e cristãos-novos, no
reino e no exterior, acenando com privilégios e isenções. Nas
Províncias Unidas, em especial na Holanda, a aliança mais antiga e
segura manteve-se inabalável. Pode-se mesmo dizer que Espanha,
Portugal e Holanda disputaram o favor dos judeus, ou melhor, as
vantagens que as redes sefarditas internacionais podiam oferecer
para o grande comércio marítimo e os negócios coloniais.

Os judeus sefarditas, por sua vez, fossem judeus
públicos ou cristãos-novos dissimulados, jogavam em todas as
frentes. Investiam no Brasil holandês, faziam contratos com a Coroa
espanhola, financiavam a Companhia de Comércio do Brasil. Nas
guerras pernambucanas, em particular, havia dinheiro sefardita nas
duas trincheiras. Mas a convergência de interesses era
absoluta?

O historiador Jonathan Israel pôs em xeque a
unidade dos interesses comerciais sefarditas na década de 1640.
Admite-a, sem dúvida, para período inicial da Restauração
portuguesa, entre 1641 e 1645, sobretudo porque a nova dinastia
suspendeu os embargos espanhóis que obstruíam os negócios dos
judeus da Holanda em Portugal e nas colônias. Considera, porém, que
a eclosão da insurreição pernambucana foi um divisor de águas nas
relações entre os judeus do norte da Europa e os cristãos-novos de
Lisboa e do Porto. Um divórcio político, comercial e financeiro
“crucial, talvez definitivo”. Joanathan Israel argumenta no campo
dos interesses econômicos, lembrando que as alianças estabelecidas
pelos judeus com Estados rivais, que disputavam o monopólio do
comércio no Atlântico, forçosamente repercutiram na comunidade,
bifurcando as redes comerciais e a solidariedade interna, no plano
internacional.11

Trata-se de argumento poderoso que relativiza
bastante o poder de coesão das relações familiares no interior das
redes sefarditas. Afinal, não poderiam passar em branco os
prejuízos amargados pelos judeus de Pernambuco, esses, sim,
umbilicalmente ligados aos sefarditas do norte da Europa, no
contexto da rebelião luso-brasileira de 1645. Nem tampouco eram
pequenos os prejuízos dos cristãos-novos de grosso trato, cada vez que um navio português era
assaltado no Atlântico pelos navios neerlandeses. Entre 1647 e
1648, os zelandeses capturaram 220 navios portugueses, ao passo que
os holandeses, somente em 1648, capturaram 132 navios.12 A rota marítima entre Portugal e Bahia,
ou Rio de Janeiro, foi praticamente inviabilizada nesses anos. A
reação portuguesa nos mares só foi possível com as frotas armadas
pela Companhia do Brasil, a partir de 1649, a chamada “companhia
dos judeus”. Os capitais sefarditas envolvidos no negócio do Brasil
entraram, sem dúvida, em rota de colisão após 1645, sem contar o
flagelo que se abateu sobre os judeus de Pernambuco no contexto da
“guerra brasílica”.

Jonathan Israel parece ter alguma razão ao
realçar o ano de 1645 como um marco na fratura das redes comerciais
sefarditas e da própria solidariedade intracomunitária. Mas a
ruptura não foi imediata. Basta lembrar as andanças de Vieira por
Rouen e Amsterdã, entre 1646 e 1647, e seus encontros com
mercadores sefarditas no norte da Europa. As ligações comerciais
entre cristãos-novos portugueses e “judeus novos” da Holanda não
foram suprimidas logo em 1645 e houve transferências de capital
judaico-holandês para Portugal em 1649. Mas cada florim ou cruzado
judeu investido no reino português era uma estocada a mais na
“Jerusalém colonial”. Foi essa uma contradição insolúvel que
somente a guerra poderia resolver, de um modo ou de outro.

De todo modo, na segunda metade do século XVII, a
comunidade sefardita de Amsterdã evitou incluir a qualificação de
“portuguesa” na definição da “gente da nação”, preferindo
intitular-se “gente da nação hebreia”, nada além disso. As feridas
da guerra pernambucana custaram a cicatrizar-se, no seio da própria
comunidade sefardita da Holanda, além do que os holandeses não
queriam nem ouvir falar de “portugueses”, depois da rebelião de
1645. Os judeus da Holanda acharam por bem respeitar a indignação
holandesa.









3. A
INSURREIÇÃO E OS JUDEUS





É sabido que o levante irrompido em Pernambuco em
13 de junho de 1645, apesar de se autoproclamar uma “guerra da
liberdade divina” — católica — contra o herege flamengo, foi antes
de tudo uma rebelião de devedores insolventes. Não é caso de
aprofundar assunto tratado com máxima erudição e completude por
José Antônio Gonçalves de Mello — em especial seu alentado estudo
sobre o chefe da rebelião, João Fernandes Vieira13 — e por Evaldo Cabral de Mello, autor
de livros capitais sobre as motivações, circunstâncias e o
imaginário das guerras pernambucanas.14

Não custa lembrar, porém, que um dos primeiros
atos do mestre de campo João Fernandes Vieira, enquanto líder
revolucionário, foi decretar nulas todas as dívidas que a “nobreza
da terra” tinha contraído junto à Companhia das Índias Ocidentais,
privilégio extensivo a todos que, em nome da “liberdade divina”,
aderissem à insurreição. E vale acrescentar que, desde as primeiras
batalhas, a restauração pernambucana foi uma autêntica rapinagem. A
cada vitória dos insurretos, fazendas e engenhos do inimigo eram
confiscados, escravos sequestrados e distribuídos entre os líderes
rebeldes, a maioria confiada aos chefes, um e outro a soldados
corajosos.

Surpreendidos pelo ímpeto da rebelião, que contou
com apoio discreto da Coroa portuguesa, ao menos no início, os
holandeses perderam territórios e bens num piscar de olhos. Seus
aliados judeus que tinham permanecido na terra pagaram o mesmo
preço ou, pior, perderam suas vidas, por vezes com requintes de
crueldade, além de engenhos, terras e escravos. Todo o panteão de
restauradores participou da rapinagem: João Fernandes Vieira, o
maior beneficiário da razia; André Vidal de Negreiros, um pouco
mais discreto no confisco e mais idealista nos propósitos; Martim
Soares Moreno, capitão de personalidade dúbia, militar competente
no campo de batalha, mas sempre pronto a denunciar por inveja
companheiros de luta; Filipe Camarão, grande líder potiguar,
presumido “governador de todos os índios do Brasil”, que arranhava
um pouco de latim; Henrique Dias, enfim, comandante do terço negro,
forro que ostentava o título fictício de “governador dos pretos e
mulatos do Brasil”. Cada um deles recebeu seu quinhão, conforme
suas ambições e a posição ocupada no comando do levante.

A retaliação holandesa foi severa, logo no início
da guerra, conjugada às pressões sobre os diplomatas portugueses em
Haia, que receberam a notícia meio perplexos, meio sonsos. No campo
militar, se é que disso se trata, em 16 de julho de 1645 os
holandeses perpetraram terrível massacre no Rio Grande (do Norte),
trucidando os moradores que rezavam na capela de Cunhaú, homens,
mulheres e crianças. Tratou-se de uma ação preventiva, decidida a
partir de rumores de que era iminente um levante de portugueses no
Rio Grande do Norte. Em 3 de outubro, mais de 60 católicos foram
massacrados em Uruaçu por tropas comandadas por Jacob Rabe. O
exército flamengo, além dos mercenários europeus, mormente
holandeses, integrava tropas potiguaras lideradas por Antônio
Paraopaba, um dos principais capitães dos índios brasilianos aliados aos batavos. Junto aos
potiguaras marcharam guerreiros “tapuias”, liderados pelo chefe
Janduí. Eram os índios tarairius, que um historiador holandês
qualificou como “aliados infernais” dos batavos,15 por causa da garra que revelavam nos
combates e da truculência de suas ações depois dela. O chefe das
duas expedições foi um certo Jacob Rabi, ou Jacob Rabee, natural de
Hamburgo. Era judeu esse Jacob, a exemplo do ashkenazim Jacob Polaco, um dos prisioneiros do
Forte Maurício?





O mistério do “judeu alemão”





Gonsalves de Mello confirmou Rabe como judeu na
primeira edição de Tempo dos
flamengos, em 1947, mas retirou seu nome da pequena lista de
judeus ashkenazim que passaram pelo
Brasil holandês. Charles Boxer foi outro que definiu “Rabe como
judeu alemão, casado com uma tapuia”.16 Essa versão de Jacob Rabe como judeu é,
ainda hoje, muito divulgada. Cheguei a localizar um site recente em que Rabe, além de judeu, foi
chamado de “o diabo das guerras holandesas”. Não por ser judeu,
vale lembrar, mas por ter liderado os massacres no Rio Grande do
Norte.

A crônica portuguesa da guerra não deixa dúvida
de que os massacres de Cunhaú e Uruaçu configuraram uma das maiores
atrocidades, se não a maior, das guerras pernambucanas. A chacina
de Cunhaú foi chocante: línguas e olhos arrancados, corpos
retalhados, pernas e braços para todos os lados, cabeças
espalhadas, entranhas ensanguentadas. Um português teve seu coração
arrancado pelas costas. Ninguém foi poupado, nem mesmo as crianças.
As mulheres foram violentadas, antes de ser esquartejadas ou
estripadas. Embora a expedição fosse, por assim dizer,
multicultural, composta de soldados europeus, potiguares e
tarairius, foram esses últimos que perpetraram as maiores
crueldades.

Jacob Rabe era o líder deles, além de chefiar a
expedição toda, como funcionário da WIC. Alguns afirmam que veio ao
Brasil com Nassau, outros que já estava na terra desde 1630. Rabe
tornou-se o grande elo entre o governo holandês e os tarairius,
afamados guerreiros “tapuias” da região, casando-se com uma filha
do chefe Janduí chamada Domingas. Viveu muito tempo entre os
tarairius, adotando seus costumes, mas depois se mudou com a mulher
para uma casa nas cercanias do Forte Keulen, nome que os holandeses
deram ao Forte dos Reis Magos, em Natal. Era homem de excelente
formação cultural, tendo escrito, em latim, o livro De Tapyanarum moribus et consuetudinus (Hábitos e
costumes dos tapuias), primeiro relato etnográfico sobre aquele
grupo nativo, citadíssimo pelos naturalistas holandeses da
época.

Jacob Rabe foi, de fato, um personagem
excepcional. Autor de livro etnográfico em latim, militar com
vocação de comando, mediador cultural, líder de massacres. Falava
fluentemente a língua dos tarairius, além de alemão e holandês. O
massacre de católicos que liderou em Cunhaú e Uruaçu, em 1645,
acabou lhe custando a vida, porque, entre as vítimas da chacina,
estava o sogro do major Joris Gartsman, um dos poucos oficiais
flamengos casados com moça portuguesa. Gartsman mandou assassinar
Jacob Rabe com tiro de arcabuz. Seu corpo ficou, porém desfigurado,
pois, depois de abatido, deram-lhe inúmeros golpes de espada. Houve
inquérito na WIC, porque Rabe era homem valioso no sistema de
governo holandês. Gartsman saiu ileso, mas os executores foram
punidos. Houve rumores, na época, de que o assassinato de Rabe fora
motivado pelo que ele sabia das prevaricações de Gartsman. O
assassinato de Rabe pode ter sido queima de arquivo, pois Gartsman
e Rabe eram sócios em negócios lesivos à WIC. Corria a lenda de que
Rabe tinha um tesouro escondido.

Se Rabe era judeu, como alguns afiançaram, era
judeu ashkenazi, que não mantinha
qualquer relação com os sefarditas da Zur
Israel. Aliás, nem que quisesse seria admitido na
congregação, dada a sua condição de tudesco que, além disso, vivia entre os tarairius.
Nas listas elaboradas por judeus novos presos no Santo Ofício,
contendo nomes de “profitentes na lei de Moisés” em Pernambuco, o
nome do “judeu alemão” não aparece. Em resumo, não há documentos
comprobatórios de que Rabe era judeu. Muitos parecem ter se deixado
trair pelo nome Rabe, nem tanto pelo Jacob, comum entre flamengos,
embora aquele sobrenome apareça também grafado como Rabe ou Raby.
Além disso, Rabe não é sobrenome comum entre os judeus, sendo usado
para designar os que exerciam funções de haham ou rabino. Esse sobrenome somente aparece
para os sefarditas de Esmirna, no império otomano, e mesmo assim
sob a forma Rebbi ou Rebi, indicado como variante de rabino. Nosso
personagem podia ser tudo, menos rabino!

O historiador Arnold Wiznitzer afirma que Rabe
não era judeu, mas alemão de Waldeck, residente em Hamburgo, de
onde se mudou para a Holanda, seguindo depois para o Brasil, talvez
em 1637. Mas o argumento de Wiznitzer é conjectural. Afirma que, se
Rabe fosse judeu, frei Manual Calado não perderia a chance de
mencioná-lo, no seu O valeroso
Lucideno, como líder dos massacres, considerando que
detestava os judeus.17 No entanto, Rabe não é citado como
judeu na principal crônica portuguesa da guerra. O historiador
holandês Ernst van den Boogaart, especialista no estudo dos
tarairius, também nega que Rabe era judeu. Afirma que Jacob Rabe
era, na verdade, Joahan Rab van Waldeck. Mas também não encontrei
fundamento para essa informação. Caso Boogaart esteja certo, vale
perguntar: por que o alemão teria mudado seu nome?

Minha inclinação é, porém, a de apoiar os céticos
quanto à condição de judeu atribuída ao personagem, sobretudo pela
sua biografia e pelo modo como viveu no Brasil holandês. Entre os
sefarditas, não há um só caso de homens casados com índias ou
metidos entre os índios. O mesmo vale para os poucos ashkenazim passíveis de identificação nominal. Se
Jacob Rabe era judeu, tratava-se de um judeu totalmente afastado do
judaísmo. Só vale a pena mencioná-lo, aqui, por causa da polêmica
sobre sua identidade e, sobretudo porque sua ação, em 1645,
provocou retaliações de todo tipo. Os judeus sefarditas, que nada
tinham a ver com o tal Jacob Rabe, pagaram preço alto pelos
massacres do Rio Grande do Norte.





Judeus atacados, judeus combatentes





Vários cronistas da guerra narraram episódios que
mostram ter sido o levante de 1645 especialmente duro com os
judeus. Gonsalves de Mello e Arnold Wizniter, por sua vez,
compulsando documentos da WIC no Rijksarchief de Haia, ofereceram evidências sobre
a atuação dos judeus, não apenas como vítimas da retaliação
luso-brasileira, mas também como soldados, intérpretes, espiões,
colaboradores, agentes encarregados do abastecimento do Recife
holandês quando a penúria se tornou dramática.18

Antes de tudo, os judeus tiveram papel
importantíssimo na descoberta da rebelião. Em 13 de outubro de
1644, oito meses antes do levante, os parnassim da Zur
Israel, baseados em notícias de judeus que mascateavam no
interior da capitania, informaram o Conselho Político sobre a
existência de uma conspiração. Denúncias específicas de fatos
suspeitos foram feitas por alguns judeus, como Moisés da Cunha, que
viu João Fernandes Vieira mandar para a Bahia suas joias — que não
eram poucas — e todo o serviço de prata que tinha em casa, além de
vender escravos e bois, como se reunisse recursos para uma guerra.
Vários pequenos negociantes judeus que andavam pela várzea do
Capibaribe denunciaram a compra de armas, enviadas da Bahia para
Pernambuco às escondidas.

É verdade que o próprio Nassau considerava que os
moradores de Pernambuco não deviam merecer grande confiança do
Conselho Político do Recife, embora fosse recomendável manter com
eles relações amigáveis. Mas essa advertência não era difícil de
fazer, considerando que a dívida total dos moradores ultrapassava a
casa de dois milhões de florins. O alerta dos judeus foi muito mais
preciso e oportuno, feito quando o levante ainda estava na fase de
preparação. O Conselho Político deu pouca atenção a tais
advertências e quando levou o perigo a sério, a guerra já tinha
começado.

A surpresa só não foi total porque os judeus
tinham fornecido informações capitais ao Conselho do Recife, em
especial sobre uma conspiração para eliminar as autoridades
holandesas. João Fernandes Vieira planejou convidar os principais
dirigentes holandeses para um banquete em sua casa do Recife, em 24
de junho, dia de São João, do qual era devoto. No meio da festança,
os inimigos seriam eliminados ou capturados e, ato contínuo, os
rebeldes tomariam a cidade. Esse era o Plano
A dos conspiradores: um golpe no governo holandês do Recife.
A decisão já estava madura em maio de 1645, mas, no início de
junho, o plano vazou. Um dos conspiradores, Sebastião de Carvalho,
contou tudo a Fernão do Vale, senhor de engenho cristão-novo que,
embora não tenha assumido o judaísmo, era aliado dos holandeses.
Esse fez chegar uma carta anônima ao governo holandês através do
médico e comerciante judeu Abraão de Mercado, cujas palavras finais
eram A verdade plus ultra ( “A verdade
mais além”). Com o fracasso da conspiração, os rebeldes passaram ao
Plano B: insurreição, cuja
palavra-senha era, et por cause,
“açúcar”. Em 13 de junho, dia de Santo Antônio, a rebelião foi
deflagrada. Os cristãos-novos e judeus tiveram, sem dúvida, papel
decisivo no aborto da conspiração, que, se prosperasse, tornaria
muito mais rápida a derrota holandesa no Brasil.

Também por essa razão os judeus temiam as
retaliações dos “campanistas” rebeldes, conforme escreveu a
Talmud Torá de Amsterdã, quando
solicitou a proteção dos Estados Gerais para os judeus de
Pernambuco. O historiador Jonathan Israel resumiu muito bem a
situação da comunidade sefardita no Brasil a partir de 1645, ao
destacar o sentimento de judeofobia
que os rebeldes não faziam o menor esforço para esconder.19

O ataque aos judeus começou logo no início da
guerra. O próprio João Fernandes estimulou execuções e saques,
“decretando” nulas as dívidas que os apoiantes da causa tivessem
contraído junto aos judeus. Frei Manuel Calado contou que, em 17 de
junho de 1645, quatro dias após o início da rebelião, dois judeus
foram mortos por portugueses em Ipojuca, enquanto carregavam, junto
com os flamengos, três barcos com açúcar e farinha para levar ao
Recife. O tumulto começou tão logo chegou a notícia do levante. Os
judeus do Recife pediram pronta retaliação ao Conselho Político,
chegando a oferecer dinheiro para a organização de uma expedição
punitiva.

O memorial da Talmud
Torá datado de 27 de novembro de 1645, baseado em informação
da Zur Israel, noticiou a execução
sumária de 13 judeus pelos rebeldes, entre agosto e setembro, sendo
um deles queimado vivo. Em dezembro do mesmo ano, três judeus que
partiram de barco para o Recife, vindos de Itamaracá, foram
capturados pelos holandeses na praia de Pau Amarelo. Segundo
informou Manuel Calado, um deles era judeu de nascimento, muito
jovem, chamado Jacob Rosel. Seria esse um sefardita? O nome não é
típico de sefarditas, ao passo que existe o sobrenome Rosel para judeus alemães. O fato é que, para
escapar da morte, esse último preferiu se reduzir ao catolicismo,
do que frei Manuel se gabou muito. Os demais, Moisés Mendes e Isaac
Russon, eram cristãos-novos convertidos ao judaísmo na Holanda.
Manuel Calado também conseguiu converter os dois que, a princípio,
seriam enviados ao Santo Ofício de Lisboa, do mesmo modo que os
“prisioneiros do Forte Maurício”. Mas, nesse caso, o auditor de
guerra preferiu condená-los à forca sem delongas.20 O judeu de nascimento não
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